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PORTARIA Nº 32, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto de 18 de novembro de 2008, publicado
no DOU do dia subsequente, e o art. 1º da Portaria nº 9 de 15 de janeiro de
2009, publicada no DOU de 16 de janeiro de 2009, do Ministro de Estado do
Turismo,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Servidora LILIAN ROCHA DE DEUS, ocupante do cargo
efetivo de Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1558180, licença para
tratar de assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, a
partir de 1º de março de 2010, sem remuneração, de acordo com o art. 91º e
parágrafo único da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 91,
parágrafo único, da Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro de 2001.

Art. 2º A licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração,
poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido da servidora ou no
interesse da administração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 231 de 10 de setembro de 2009, publicado no Boletim Especial
de Pessoal e Serviço de Setembro de 2009 de 14 de Setembro de 2009, que
trata da concessão de licença para tratar de assuntos particulares da servidora
ANGELA CASCÃO, onde se lê: “...Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de
agosto de 2001 ...” leia-se “...Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro
de 2001...”.
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PORTARIA 10, DE 29 DE JANEIRO DE 2010.

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA – SUBSTITUTA, no uso das atribuições que
lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 08, de 18 de janeiro de 2007, do
Ministro de Estado do Turismo, publicada no Diário Oficial da União do dia
subsequente,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores LUIZ CARLOS DA SILVA, matrícula SIAPE n

6744915, PAULO ROBERTO DE LIMA TELLES, matrícula SIAPE n 1549650 e
MARCEL MOREIRA VIRIATO, matrícula SIAPE n 1551314, nos termos do
artigo 73 da Lei nº 8.666/1993, para comporem Comissão de Recebimento e
Fiscalização, responsável pelo recebimento, quantidade do material, qualidade
do material e aceitação do equipamento fornecido pela empresa CAVIGLIA &
CIA LTDA., adquiridos por meio de adesão à Ata de Registro de Preços
originada de nº 03/SUREG-SP/2009, originada do Pregão nº 03/SUREG-
SP/2009 realizado pela Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais – CPRM;
devendo no interesse da Administração determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados na entrega do equipamento,
submetendo a superior consideração, em tempo hábil, as decisões e
providências que ultrapassarem a sua competência.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e convalida
os atos praticados a partir de 18/12/2009.

* Republicada por ter saído com incorreções no Boletim de Pessoal e Serviço de
Janeiro de 2010.
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